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PROJETO DE LEI Nº 1.177, DE 2024

REDAÇÃO FINAL

Declara o livre exercício da profissão de     
professor de educação física nas escolas    
públicas e privadas da Rede de Ensino de      
Educação Básica do Distrito Federal, em    
conformidade com a Constituição Federal, art.
5º, IX e XIII e art. 170, parágrafo único, e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  Fica declarado o livre exercício da profissão de professor de educação física nas
escolas públicas e privadas da Rede de Ensino de Educação Básica do Distrito Federal, sendo vedada,
como condição para o exercício da profissão, a exigência de filiação prévia em entidade profissional
de qualquer espécie.

Parágrafo único. A liberdade do exercício de profissão do professor de educação física nas
escolas públicas e privadas da Rede de Ensino de Educação Básica do Distrito Federal deve obedecer
apenas às disposições da legislação de ensino brasileira.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 4 de novembro de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo
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